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DECRETO NÚMERO 6285 DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015. 

                                                             

      
 

Dispõe sobre prorrogação dos efeitos do 

Decreto nº 6217/15, que dispõe sobre o 

Expediente no Serviço Público da 

Administração Direta do Município. 
 

 

 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1° Ficam prorrogados os efeitos do Decreto nº 6.217 de 8 de setembro de 2015, 

que “Dispõe sobre o Expediente no Serviço Público Municipal”, a vigorar até o dia 12 de fevereiro 

de 2016. 

 

Art. 2° Ficam mantidas integralmente todas as demais disposições contidas naquele 

dispositivo legal. 

 

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a 

partir de 14 de dezembro de 2015. 
 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 8 de dezembro de 2.015. 

 
 

 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

RONALDO DE JESUS SANTOS 

Chefe de Gabinete 
 

 

 

                       Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
 

 

SMAJ/CEG/gas 


